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de locaÇÃo dE E-Mail’S doTado dE aMBiENTE “cloUd coMPUTiNG” 
(GooGlE).
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 076 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2019/277152 e nº 2022/290990;
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora VEra lUcia SaNToS BESSa, matrícula nº 
5076072/1, coordenador e no seu impedimento a servidora lUcia Pa-
cHEco VilHENa, matrícula nº 57201545/4, assistente administrativo para 
exercer o encargo de Fiscais do Contrato Administrativo nº 003/2019, fir-
mado entre a Escola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPa 
e a Empresa ioE, cNPJ Nº. 04.835.467/0001-01, que tem por objeto a 
contratação dos serviços de Publicação.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
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Portaria Nº 513  de 16 de MarÇo de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela PorTaria Nº 451, de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar os servidores JorGE aUGUSTo SilVa MENdES, as-
sistente de infraestrutura, Matricula funcional n º 57230166/1  e carloS 
JoSÉ dE SoUZa MoNTEiro, Servente, Matricula funcional nº 3217884/1, 
ambos lotados na cGal, para atuarem respectivamente como fiscal Titular 
e Fiscal Substituto, do 2º TAC AO CONTRATO N° 054/2021/SEFA, firmado 
entre a SEfa e a empresa KcM SErVicoS ESPEcialiZadoS EirEl
art.  2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício
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Portaria Nº 185, de 16 de MarÇo de 2022.
institui o concurso de remoção n. 001/2022, a pedido, destinado aos ocu-
pantes dos cargos de auditor fiscal de receitas Estaduais e de fiscal de 
receitas Estaduais das carreiras da administração Tributária.
o SEcrETário dE ESTado da faZENda, em exercício, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto na alínea 
“a” do inciso i do art. 2º e nos incisos i e ii do art. 9º todos da resolução/
coNSaT n º 002, de 19 de março de 2014, que dispõe sobre os procedi-
mentos administrativos de remoção dos servidores estáveis integrantes 
das carreiras da administração Tributária,
rESolVE:
art. 1º instituir o concurso de remoção n. 001/2022, a pedido, para ocu-
pantes dos cargos de auditor fiscal de receitas Estaduais e de fiscal de 
receitas Estaduais das carreiras da administração Tributária, observado 
o disposto na resolução/coNSaT nº 002, de 19 de março de 2014, que 
dispõe sobre os procedimentos administrativos de remoção dos servidores 
estáveis integrantes das carreiras da administração Tributária, e as nor-
mas constantes desta Portaria.
art. 2º os candidatos, em conformidade com o cargo, concorrerão às va-
gas disponibilizadas, conforme o disposto nos anexos i e ii.
art. 3º a inscrição no concurso de remoção far-se-á, exclusivamente, me-
diante o preenchimento de formulário de inscrição disponibilizado, pela 
Secretaria de Estado da fazenda, no Sistema integrado de administração 
Tributária - SiaT, no Módulo consat/Menu concurso de remoção, com indi-
cação, por ordem de preferência, das vagas pretendidas.
• 1º As informações constantes do formulário de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, que no caso de preenchimento de dados 
incorretos ou inverídicos, sem prejuízo das cominações legais pertinentes, 
ficará sujeito à exclusão do certame, além da anulação do ato de movimen-
tação, se já efetivado, sem quaisquer ônus para a administração Tributária, 
mediante ato da comissão organizadora.
• 2º As etapas dos Concursos de Remoção obedecerão aos prazos previstos 
no cronograma de execução, em conformidade com o disposto no anexo iii.

art. 4º os recursos, observado o disposto no art. 14 da resolução/coNSaT 
nº 002/14, serão protocolizados, exclusivamente, no Processo administra-
tivo Eletrônico - PaE, observado o seguinte:
i - Unidade destino: diretoria de administração/célula Gestão de Pessoas 
– dad/cGPE;
ii - assunto: recursos Humanos;
iii - Subassunto: remoção.
Art. 5º O ato de remoção do servidor classificado no certame somente será 
expedido após 150 (cento e cinquenta) dias da nomeação/posse dos novos 
concursados.
art. 6º os casos omissos serão objeto de análise e deliberação pela comis-
são organizadora.
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
Gabinete do Secretário de Estado da fazenda,  de  de 2022.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

aNeXo i
QUaNtitatiVo de VaGas Para o carGo de aUditor FiscaL 

de receitas estadUais
 

UNidade Nº de VaGas

cEEaT-ST 6

cEEaT-Gc 6

cEEaT-MPE 2

cEraT-SaNTarÉM 6

cEraT-MaraBá 6

cEraT-rEdENÇÃo 5

cEraT-alTaMira 1

cEraT-BrEVES 1

cEraT-TUcUrUi 2

cEraT-caPaNEMa 1

cEraT-ParaGoMiNaS 1

cErTa-aBaETETUBa 1

aNeXo ii
QUaNtitatiVo de VaGas Para o carGo de FiscaL de 

receitas estadUais

UNidade Nº de VaGas

cEcoMT-iTiNGa 1

cEcoMT-GUrUPi 1

cEcoMT-araGUaia 2

cEcoMT-SErra do cacHiMBo 2

cEcoMT-TaPaJÓS 2

cEcoMT-caraJáS 2

aNeXo iii
croNoGraMa de eXecUÇÃo

etaPas data / PerÍodo

Prazo de inscrições 21 a 25/03/2022

Prazo de desistências 29 a 31/03/2022

análise das inscrições 04/04/2022 a 08/04/2022

Publicação da Classificação Preliminar 14/04/2022

recepção de recursos 18 a 20/04/2022

Publicação da Classificação Final 29/04/2022
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